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I- RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO - Evany Paula Della Nina, filha de Ercio José Della Ni-

na e de Ermelinda Botelho Della Nina, nascida aos 22 de janeiro de 

1956, em São Paulo, Capital, residente e domiciliada em Itú, à Rua 

Santa Rita nº 451, requer a este Conselho o reconhecimento de equi-

valência de estudos realizados no exterior a nível de 1º semestre 

da 3a série do 2º grau, para fins de prosseguimento de vida escolar. 

Apresenta o seguinte histórico escolar: 

a) após a conclusão do curso primário, com 4 séries, fez o 

curso ginasial, com 4 séries, no Colégio "Nossa Senhora do Patrocí-

nio" e Instituição de Educação Estadual "Regente Feijó", Itu; 

b) em continuação, freqüentou a 1ª e 2ª séries do 2º grau 

no Instituto de Educação "Regente Feijó" , de Itu; 

c) a seguir, freqüentou um semestre no ano de 1974, na Esco-

la Secundária do Condado de Douglas, Gardnerville, Nevada, USA; 

d) Retornando ao Brasil, vem prosseguindo estudos no 2º se-

mestre da 3ª série do 2º grau, no Instituto de Educação Estadual 

"Regente Feijó", de Itu. 

2- APRECIAÇÃO- O pedido encontra apoio no artigo 100 da Lei Fede-

ral nº 4024, de 20 de dezembro de 1961, bem como em jurisprudência 

deste Conselho em casos semelhantes. 

O processo está instruído de acordo com as exigências da Resolução 

CEE nº 19/65. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos favoravelmente ao reconhecimento da 

equivalência dos estudos realizados nos Estados Unidos da América, 

por Evany Paula Della Nina, a nível do 1º semestre da 3ª série do 

2º grau, do sistema de ensino brasileiro, convalida-se a sua m a -

trícula no 2º semestre da 3ª série do 2º grau, submendo-se a proces-

so de adaptação a critério da escola de sua matrícula. Consideram-

se-á, para fins de freqüência e notas, apenas esse semestre. 

São Paulo, 11 de dezembro de 1974 

a) Conselheiro - Arnaldo Laurindo - Relator 
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III-DECISÃO DA CÂMARA: A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUN-

DO GRAU adota como seu Parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: 

Arnaldo Laurindo, Erasmo de Freitas Nuzzi, Hilário Torloni, José 

Augusto Dias, José Borges dos Santos Júnior, Lionel Corbeil, Alfre-

do Gomes. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 1974 

a) Conselheiro- JOSÉ AUGUSTO DIAS- Vice-Presidente no 

exercício da Presidência. 


